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a seguinte Lei.
FAÇO SABER que a Cãmara Municipal de Grandes Rios, aprovou c cu sanciono

A PREFEITA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, Sra.
SUELI ESTHER SILVA LINO , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Geral do Munieipio do Exercieio financeiro de 1.998, um
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento c quarenta ntil reais) estinados a reforços
das seguintes dolações:
0200-EXECUT1VO MUNICIPAL
020 l-GABINETE DO PREFEITO
0201-03070232.003-DlVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
3. L3.2.00.00-Outros Serviços c Encargos R$ 3.000,00

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar c da outras providências.
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0300-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
030 I -DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0301-14804772.007-QRDENAMENTO EMPREGO E SALÁRIo
3.1.1.1.0LOO-Veneimentos c Vantagens Fixas R$ 26.000,00

0400-DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
0403-DlVISÃO DE TESOURARIA
0403-03080332.017-AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
3.2.6.2.00.00-Juros da Divida Contratada R$ 1,000,00

0600-DEP ART AMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
060 I-DIVISÃO DE ENSINO
060I-08421882.42-ENCARGOS DO FMDEFVM
3.2.2.4.10.01-15% do FPM
0601-08422392.028-MANUT DO TRANSP. ESCOLAR
3. L2.0.00.00-Material de Consumo
3.L3.2.00.00-Outros Serviços c Encargos

SOMA __ .
0700-DEPARTAMENTO DE SAUDE E PROM SOCIAL
070 I -DIVISÃO DE SAÚDE PúBLICA
0701-13754282.037-MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo
3.1.3. LOO.OO-Remuneração de Serviços Pessoais

R$

R$
R$

R$

R$
R$

10.000,00

15.000,00
40.000,00

65.000,00

30.000,00
10 000,00
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0702-DIVISÃO DE PROMOCÃO SOCIAL
0702-15814862.038-SERVIÇOS DE ASSIST. SOCIAL
3. L2.0.00.00-MateriaI de Consumo

SOMA .

R$

R$

5.000,00

45.000,00

~

TOT AL............................................... R$ 140.000,00
Art. 2'_ Para dar cobertura ao crédito aberto pelo arigo anterior, serão utilizados cancelamento total
ou parcial na forma do disposto no Art. 43 Parágrafo I', inciso 1lI da Lei Federal n' 4.320/64, das dotações a
seguir:
0200-EXECUTIVO MUNICIPAL
0203-ASSESSORIA JURÍDICA
0203.o3070142.005-MANUT. DA ASSESSORJA JURÍDICA
3.1.3.2.00.00-Outrose Serviços e Encargos R$ 2.500,00
3. L9. LOO.OO-Sentenças Judiciais R$ 20.000,00

R$ LOOO,OO
R$ LOOO,OO
R$ 500,00

R$ 3.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 9.500,00

SOMA .
0300-DEPART AMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
0301-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
030 I.o3070212.006-MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo
3. L3.2.00.00-Cutros Serviços e Encargos
3. L9.2.00.00-Despesas de Exeercicio Anterior
0301-l4804772.007-QRDENAMENTO EMPREGO E SALARIO
3. L L3.00.00-0brigações Patronais
0301-15824922.008-RESGATE DA DIVIDA INSSIFGTSIPASEP
3. L3.2.00.00-Cutros Serviços e Encargos
0302-DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
0302.03080212.0 13-SER VIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3. L2.0.00.00-MateriaI de Consumo

SOMA '.""""",
0400-DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
0403-DIVISÃO DE TESOURARIA
0403.o3080332.017-AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMO
3.2.6.2.00.00-0utros Encargos da Divida Contratada
4.3.5. LOO.OO-Amortização da Divida Contratada

SOMA
0500-DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E URBANISMO
0501-DIVISÃO DE SERVo URJLIDADE PÚBLICA
0501-1060002 12.0 I8-MANUT. DA UNIDADE
4.L2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente
0504-DIVISÃO DOS SERVo RODOVIÁRIOS
0504-1688534LOJ9-AQUIS. DE EQUIP. RODOV. NOVOS USADOS

R$

R$
R$

R$

R$

22.500,00

LOOO,OO
6.000,00

7,000,00

3.700,00
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4.1.2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente

SOMA .
0600-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0601-DIVlSÃODE ENSINO
0601-Q8421882.026-MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3. 1. l.3.00.00-0brigações Patronais

0700-DEPARTAMENTO DE SAÚDE
0701-DIVlSÃO DE SAUDE PÚBLlCA
070 1-13754281.033-REEQUlPAMENTO DA UNIDADE
4.1.2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente
0701-13754282.034-TRANSF. AO FUND. MUNlC. SAUDE
3.2.3.1.00.00-Subvenções Sociais
0702-DIVlSÃO DE PROMOCÃO SOCIAL
0702-15814862.038-SERVlÇOS DE ASSIST. SOCIAL GERAL
3.1.3.2.00.00-Outros Serviços e Encargos

SOMA .

0800-DEPARTAMENTO AGROPECUARIO
080 l-DIVlSÃO DE AGRlCUL TURA E PECUÁRIA
0801-04140781.048-AQillSIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS
4.1. 2.00. OO-Equipamentos e Material Permanente

TOTAL .

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

50.000,00

53.700,00

7.000,00

3.000,00

5.000,00

6.000,00

14.000,00

26.300,00

140.000,00

r

Art. 3°-
contrário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Paço Muuicipal, 27 de Novembro de 1.998

SUELlE'
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